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~~TINS LOPES, ocupante do emprego de Técnico de ConLabii i-~INIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do runapá 

DECRETO (P) N9 0089 de 24 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Arnapá , usando das 
atribuiç6es que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vi sta o que -consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Oficio n9 0081/85- SEPLAN , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a titulo precar1o JANETE EDNA DOS 
SANTOS, ocupante do emprego de Dat i lógrafo ,CódigoLT-SA-702, 
Classe "A", Referência NH-9, da Tabe l a Permanente do Gover
no deste Território , lo tada na Secretaria de Planejamento e 
Coordenação-SEPLAN , para exercer a função de confiança de 
Secretário Administrativo , Código DAI-20 1. 2, do Gabinete da 
Secretar ia de Planejamento e Coordenação/SEPLAN , a contar da 
presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as dis pos içÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~~capá, 24 de janeiro de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Terri tór io Federal do runapá 

DECRETO (P) N9 0090 de 24 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Oficio n9 0077/85-SEPLAN , 

RESOLVE: 

Art . 19 -Designar , a título precário , JOS~ FRANCISCO 

dade, Código LT- SA-81 7, Classe "A", Refe r ência NN- 17, da l'a 
bela Permanente do Gove rno deste Território, lotado na se'.:' 
cretaria de Planejamento e Coordenação- SEPLAN, para exercer 
a função de confiança de Secretário Administrativo , Código 
DAI-201 . 2 , do Departamento de Planejamento/SEPLAN, a contar 
da presente data. 

Ar t . 29 - Revogam-se as d isposições em contrário. 

Palácio do Setentrião,em ~~capá , 24 de janeiro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Territór i o Federal do 
runapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do runapá 

DECRETO (P) N9 0091 de 25 de janeir o de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que ~bnsta do Decreto n9 85.347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 0080/85- SEPLAN, 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar , a titulo precário, ANTONIA NASCI
MENTO DA SILVA, ocupante do emprego de Dati lógrafo, CÓdigo 
LT-SA,702, Classe "A" , Referência NN- 9, da Tabela Permanen
te do Governo deste Ter r itório, lotada na Secretaria de Pla 
nejamento e Coordenação-SEPLAN , para exercer a função de con 
fiança de Secretário Administrativo, Código DAI-201.2, dÕ 
Departamento de Informãtica/SEPLAN, a contar da presente da 
ta. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em cont rár io . 

Palácio do Setentrião,em ~~capá,25 de janeiro de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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NINI STIÕR IO DO INTERIOR 

Te r r i tório Federa l do Amapá. 

DECRETO (P) N9 0092 de 25 de j ane i r o de 1985 

O Gove r nador do Te r r i t ór io Federa l do An~pá , usando das 
a tr i bui ções que l he são confe r idas pelo ar tigo 18 , item l i , 
do Decreto- Le i n9 41 1, de 08 de j anei ro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Dec reto n9 85 . 34 7, de 11 de novembro 
de 1980 e Of icio n9 0074/85- SEPLAN, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Des i gna r , a titulo pr ecan o , LUC IA >WUA GO
~!ES DA COSTA , ocupant e do emprego de Dat i lógra fo , CÓdigo LT
SA- 702, Classe "A", Referência NM-9, el a Tabela Perm:J nc>nte 
do Gove rno des te Te rritório, lotada na Sec reta r i a de Plane
jament o e Coordenação- SEPLAN , pa r a exe rce r a função de con
f i ança de Sec retár i o Adm inist rat ivo , Código DAI- 201 . 2, do 
Depar t amento de Turi ~mo/SEPLI\N , a con t ar da pres ente data . 

Art . ~9 - Revogam- se as d i s posições em contt·ário . 

Pa lácio do Sc t cnt riio ,em ~~capá , 25 de janei ro de 1985, 
979 da Rep~b li ca c 429 da Cr iação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANN lfl/,L BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTIÕRIO DO INTERIOR 

Te r r itór io Federal do Amapá 

DlóCRETO ( !') N9 0093 de 25 de janeiro de .1985 

O Gove r nador do Ter r i tór io Federa l do Amapá, usando das 
at ribu i çÕes que l he são confer idas pelo ar tigo 18 , item li, 
do Decr et o- le i n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e , tendo em 
vista o que cons t a do Decrclo n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 c Ofíc io n9 0076/85-SEPLAN, 

RESO LVE: 

Art . 19 - Des i gna r , a título precário, f. LEANA DE SOUZA 
BRAGA CARDOSO, ocupante do emprego de Da t ilógrafo , Código 
LT-SA- 702, Classe "A", Refe rênc i a NN-9 , da Tabe la Pe rmanen
te do Governo deste Te r r i tório , lo t ada na Sec r e ta r i a de Pla 
nc jamen to e Coordcna çio- SEPLAN , para exerce r a função d~ 
confi ança de Secretár io Adminis t rativo , Código DAI - 201 . 1 , da 
Di visio de Pr ogramação Orç:amentá r ia-DO/ SEPLAN, a contar da 
presente da t a . 

Ar t . 29 Revogam- se as disposições em contrá r i o. 

Palác~o ~o Sclcntr i:1o,cm ~lacap~,25 de janeiro de 1985 , 
979 da Repub ltca c 4~'1 da Criação do Te rr itór io Federa l do 
AmilpéÍ . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governado r 

MINISTIÔRIO DO INT[R lOR 

Te r r i tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0094 de 25 de janeiro de 1985 

O Governador do Território fede ral do Ama pá , usando das 
at ribu i çÕes que l he são con fer i das pelo artigo 18 , ítem 11 , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de jane i ro de 1969 e , tendo em 
vi s t a o que cons t a do Dec re t o n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Of í c io n9 0083/85- SEPLAN, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des i gnar DARNEY NERY QUINTAS, ocupante do em 
prego de Economista , Código LT- NS- 509 , Classe "A", Referên:
cia NS-5 , da Tabela Permanente do Governo deste Terr i tó r i o , 
l otado na Sec reta ria de Planejamento c Coordcnação-SEPLAN , 
pa ra exerce r a função de Assistente, Código DAI- 202. 3, do 
NÚc l eo de Assistênc ia Emp resa r ial-DlC/SEPLAN, a contar da 
prcsenl e data . 

Art . 1.9 Revogam-se as di spos içÕes em cont rário . 

Paljc io do Se t cntrião , em Macapá , 25 de j ane i ro de 1985 , 
979 da Rep~blica e 41. 9 da Cria ção do Terr i t ório Fede ra l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnadc· r 

~INIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Fede ral do Ama pá 

DECRETO (P) N9 0095 de 25 de j ane i ro de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
a tribuiç6es que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decre t o- Lei n9 4 1 l i ~e 08 de j anei ro de 1969 e , t endo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85 . 34 7, de 11 de novemb ro 
de 1980 c Ofício n9 0078/85- SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des i gnar ANÁLIA DE SOUZA TÁVORA , ocupante do 
emprego de Agente Administ r a tivo , Códi go LT-SA- 70 1, Classe 
"A", Rcferênc ia NH- 17, da Tabela Permanente do Gove r no des
te Ter ritór i o , lotada na Sec re ta r ia de Pl anej amento e Coor
denação-SEPLAN, para exercer a funçio de confiança de Secre 
tá rio Administrativo , Código DAI- 20 1. 2, do Departamen t o d~ 
lnd~ st r ia e Comirci o / SEPLAN, a conta r da present e da t a . 

Art . 29 - Revogam-se a s dispos i ç6e s em contrjrio . 

Pa l ácio do Setentriio,em Macapá,25 de j aneiro de 1985 , 
979 da Rcp~b l ica e 429 da Cr i ação do Te r r i tór i o Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

,....- ---------DIÁRIO OFICIAL-----------.. 
~----------- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL----- ---------. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 
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O Diário Of icia l do T.F. do Amapá poderj 
s e r encontrado para l eitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em B~as i l ia/DF , 
Rio de Janeiro/RJ e Bel ém/Es t ado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 
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Macapá, 30-01 -85 DIÁRIO OFIC IAL Pág.3 

MINIST~R10 DO I NTERIOR 

Te rri tór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N<? 0096 de 25 de janei ro de 1985 

O Governador do Território Federal do runapá,usando das 
atribu i çÕes que lhe são confer idas pe lo arti go 18, Ítem 11 , 
do Decreto-Lei .n<? 41 1, de 08 de jane i ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 1<? - Designar DIÓGE~ES ELESBÃO DA SILVA, Assessor, 
Código DAS- 102 . 1, para respo nde r acumu la tivamente , em subs
t i tu ição, pe l o expediente do Gabinete do Governador, CÓdigo 
DAS- 10 1. 2, duran te o imped imento do respect ivo titular, no 
per íodo de 28 de janei ro a 07 de feve re iro do ano em cur so . 

Ar t . 19 - Revogam- se as dispos içÕes em cont rário . 

Palácio do Se t ent rião, em Macapá, 25 de janeiro de 1985 , 
979 da Rep~b lica e 429 da Cria ção do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

comssÃo Pt::I%\Nt.r-ra. ur. LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N<? 0 13/85-CPL 
A V I S O 

O Presidente da Comissão Per manent e de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA , torna p~blic~ e co~un ica ~~s inte
ressados que acha-se abena a licitaçao a n1vel de lomada de 
Preços n9 O 1 3/85-CPL, par a : MATERIAL PERi-IANENTE . 

A licitação se rá realizadaas9 :00horasdodia_07 . 02 . 85, 
na sa la de l ici tação da Secretaria de Admini s:raçao, ·sito a 
Av: FAB, Centro Cívico , n.~sta Cidade de Ma capa . 

O Edital completo e Jemais esclarecimen~os 
obt i dos no 29 andar sala 20, no endereço actma 
nas horas normais de expediente . 

~wcapá-AP , 22 de janeiro de 1985 . 

ANTÔN IO FERNANDO BARATA ~!ONTEIRO 
Pre sidente da CPL 

poderão ser 
menci onado 

Hl - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÚBLICOS 

CO~!I SSÃO DE LlCITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TO:·!ADA DE PREÇOS N9 04/85-CLOS 

EDITAL 

A V s o 

A Secr etar ia de Obras e Serviços P~blicos do Governo 
do Terr itório Federal do Amapá , através da Comissão de Li
ci tação de Obras e Serviços, designada pela Portaria ( P) 
n9 04 2/81-SEAD, torna publi co p?.r a conhecimento de quantos 
possam se interessar que fa rá realizar Tomada de Preços pa 
r a execuçao dos serviços de Drenagem pluvial da vi a de aces 
soda Vila do Laranja l do Jari , Município de Mazagão , de acor 
do com os projetos, especificaçÕe s , normas de serviços e 
instruçÕes que embora não t ranscri t as fazem pa r te deste Edi:_ 
tal. 

A lici tação realizar-se-á às 09 :00 ho ras do di a 11 de 
feverei ro de 1985, na sa la de reuniões da Secretaria de 
Ob ras e Serv i ços P~blicos, sito à Av . FAB nC? 1. '!.76, n~s ta 
cidade , no local, dia e hora onde serão r eceb idos os docu
mentos de habilitação e de preços dos lic i tantes . 

O Edi ta l e os esclarecimentos complementares serão for 
necidos aos interessados na s horas normais de expediente ~ 
no end ereço acima mencionado . 

~wcapá, 25 de Janei ro de 1985 . 

Eng9 . DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 

Hl - GOVERNO DO TERJUTÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERV IÇOS 

EDITAL DE Tm!ADA DE PREÇOS N9 05/85-CLOS 

EDITAL 

A V I S O 

A Secretaria de Obras e Serviços P~blicos do Governo 
do Território Fede ral do Amapá, at ravés da Comissão de Li 
ci tação de Obras e Ser viços , designada pela Por t aria (P)n9 
04L/81-SEAD, torna p~b lico para conhecimento de quantos po~ 
~am se interessar que fará realizar Tomada de Preços para 
execução dos serviços urbani zação da área do Hospital de 
Vi la ~laia , ~!unic ípio de Nacapá, de acordo com os proje t os , 
especif ica ções , normas de serviços e i nstruçÕes que embora 
não transcritas fazem parte deste Edi t a l . 

A lici tação realizar-se-á à s 10 :00 horas do dia 11 de 
Fevereiro de 1985 , na sa l a de r euniões da Secre t aria de 
Ob ras e Serviços P~blicos, s ito ã Av : FAB n9 1 .276 , nesta 
cidade , no l ocal, dia e ho ra onde serão r ecebidos os doeu 
mentes de hab i l itação e de pr eços dos l i ci tantes. 

O Edita l e os esc larec imentos complementares serão for 
necidos aos interessados nas hor~5 no rmai3 de exped iente ~ 
no endereço acima menc i onado. 

Nacapá , 25 de Janeiro de 1985. 

Eng9 . DOUGLAS LOEATO LOPES 
Presidente da CLOS 

TABELA DE PREÇOS DOS TÁ.'US QUE EXPLO!W! O AEROPORTO 
DE ~IACAPÁ I N·IAPÁ- AP 

B A I R R O S 

BURITIZAL 

ALVORADA 

SA:-ITA RITA 

CENTRAL 

PACOVAL 

SÃO LÁZARO 

BEIROL 

NOVA ESPERANÇA 

JULIÃO ~·!OS 

PERPÉTUO SOCORRO 

TREM 

J ESUS DE NAZARÉ 

CONGÓS 

VALOR DA TARIFA 
(CR$) 

11. 500,00 

12 .000 ,00 

7. 500 ,00 

11.000 ,00 

11 .000 , 00 

13. 000,00 

13 . 000 , 00 

10.000,00 

8.000 ,00 

11. 000 , 00 

12 .000 ,00 

6 . 000 , 00 

15 .000 ,00 

FAZENDI NHA 25 .000 ,00 

IGARAPÉ DA FORTALEZA 30. 000 ,00 

SANTANA 35.000 , 00 

~!a capá-AP, 24 de Janeiro de 1985 

FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
DIRETOR DO DETRAN/AP 

ESTATUTO DO CONSELHO COHU:-HTARIO DE CALÇOENE 

CAP!TULO 1 DO CONSELHO E SEUS FINS 

Art . 19 - O Conselho Comunitário de Calçoene é uma enti 
dade civi l de cará ter comunitário , destinado a discutir com 
as autoridades do Município os programas sociais e de defe
sa civil , levanta r as aspiraçÕes comuni tárias para inclusão 
ao Orçamento Programa e Planos ~!uni.ci pa is, assistir a comu
ni dade em car áte r excepciona l nas ca l amidades p~blicas ou 
em e stado de solidar iedade com seus membros, prega r a união 
e o desenvo l vimento socia l, econômi co e cultural dos comuni 
tá r i os e submete r às au~oridade s constituídas as reinvindi~ 
caçoes da comunidade em prol do desenvolvimento do Muni cí -
pio . 
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Fundado em OS de janeiro de 1985 de duração i l imi tada , ten
do sua o rganização na sede do Hunic í pio.; forum jurídico na 
coma rca de Ca l çoene , con pe r sonalidade jurídica disLinta de 
seus membros, o r gani,zado de acordo com as Leis do Pais não 
tendo dist inção de ~exo, Credo Polít i co , Partidário ou'Reli 
gioso . 

Art. 29 - O Conse l ho Comunitá r io de Calçoene tem por f i 
nalidade a pron:oção de pl anos, programas e projetos que vi: 
sem o Desenvolvimento Scic io-Econ~mico , Cu l tural e de Defesa 
Ci vi l, como também a União e Solida r iedade ent re as popu l~ 
çoes . 

Ar t . 39- O Conselho Comunitário de Calçoene como pes
soa Jurídica e de Di rei to Privado , tem por persona l idade e 
patrim~nio distinto de seus memb ros sendo a Di retoria r es -
ponsáve l perante o poder P~bl i co Municipal , por seu ativo c 
passivo , dentro das atribuiç~es que lhe são conferidas pelo 
presente Estatuto , ficando os Di r etores passíveis de pcnali 
dades pelas faltas em que i ncorrerem. -

CAPITULO II DOS PODERES 

Art . 49 - São poderes do Conselho Comunitá r io de Calço-
ene : 

1. Di retoria ; 

l . Conselho Fi sca l. 

CAPÍTULO III DO QUADRO SOCIAL 

Ar e . 59 - Distr ibuem-se os membros do Conselho Comunitá 
r io de Calçoene em : 

1. Efet i vos ; 

2 . Honorários . 

§ 19 - São memb ros efetivos todos os ma ior es de 18 anos, 
residentes e dom ici liados no Município . 

§ 29- São membros honorários, o Pr e f eito Nuni cipal , Pre 
s idente da Câmar a de Vereadores e Auto r idades que tenham com 
provada participação no desenvo l v imento do Hunicípio . 

CAPITULO IV - DOS DEVERES DOS ~lli~ffiROS 

Art . 69 - São Deveres dos ~lemb res : 

19 - Conhecer perfeitamente o Estatuto, procurando tn
t e irar-se das resoluções e decis~es admin i strativas; 

2. Respei tar as determinações da Di reto r ia; 

3. In teressar- se pelos t r abalhos propostos pela Dire to
ria; 

4 . Exercer com zelo 2 prob i dade os ca r gos ou comiss~cs 

que aceitar para os qua i s for e l e i to; 

S. Preservar pelo patrim~nio do Conselho Comunitário; 

6 . Representar junto aos poderes competen t es do Conse
lho Comunitário contra fatos ir r egulares; 

7. Não tomar deliberaç~es que não sejam de · interesse do 
Conselho Comunitário; 

8 . Participar dos programas c riados pela en tidade . 

CAPITULO V - DOS DlRE TTOS DOS ~lEMBROS 

Art . 79 - São Direitos dos Membros Efetivos : 

1. Reclama r perante a Diretoria a fiel execução do Esta 
tuto e disposiçÕes complementares ; 

2 . Ob t er informações sob r e o Conse lho Comunitá r io; 

3 . Quando em gozo de seus direitos políticos, vo tar e 
ser votado, a qualquer cargo eletivo do Conselho Comunitâ -
rio. 

CAP iTULO Vl - DAS PE:~ALIDADES 

Art . 89 - Os membros que infrigirem quaisquer das disp~ 
s i çÕes deste Estatuto , se rão passíve i s das penas seguintes: 

1. Advert i ncia ve rbal ou escrita; 

2. El iminação ; 

3. Expulsão . 

§ 19 - 2 pass ivo de 3dverti nc ia verbal ou escri ta,o mem 
bro que se portar indecorosamente na s r euniões do ConselhÕ 
Comun i tá r io ; 

§ 29 - Está sujeito a pena de eliminação o memb ro que 
promova discó rdia entre as cnt idades c o Conselho Comunitá
r io, t r uncando a s atividades a serem desempe nhadas em con
junto; 

§ 39 - Está suJetto a expul são o membro que atenta r CO!:l_ 

t r a a honra ou jgrcdir fisicament e o Prefeito , Presiden t eda 
câmara de Vereado res ou represent antes da Di re t o r ia e do Con 
se lho Fiscal . 

Ar t . 99 - As penalidades serao aplicadas pe l o Presiden
t e q~ando da a provação em conjun t o da Di re tor ia e Conselho 
Fi scal podendo o i nfra t or recorrer de nt r o do pr a zo de 10 
(dez) d ias . 

Art . 109 - As dec i sões sob r e pun, çoes constarão obriga
ter ia mente das At as de Reuniões· do Conselho Comun i tár io . 

CAI'!TULO VII - DO PATRI~IÕNIO 

Art . 119 - O patrim~nio social do Conselho Comunitár io 
de Calçoene se constituirá : 

1. Das doaçÕes; 

2 . De convênios f i rmados com instituiç~es interessadas 
no Desenvolv imento Sóc io-Econ~mico e Cultural do Nunicípio . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pa tr im~n io do Conselho Comunitário , 
ficara sob a guarda da Di retor ia, que a presentará, anualmen 
te Contas ao Conselho Fiscal . 

CAPÍTULO VIII - DO HOVH!ENTO FINANCEIRO 

Ar t . 129 - Constituem-se rece i t a, qua l quer quant ia r ece 
bida pela Diretoria , sej am em forma de donativo ou de Conve 
nios firmados com Inst i tuiçÕes PÚblicas ou Privadas . 

Ar t . 139- Constituem-se despesas as '!llantias des tina -
das à manu tenção e promoção de Cursos, Seminários , Auxíl i o 
aos Comun itários em casos de Calamidade P~blica ou em Aten
dimento a doentes sem cond iç~es de recursos finance i ros . 

Art. 149 - A Diretoria abr i rá conta conjunta no Banco es 
tabelecido no Município, para todos os depósitos de t odasai 
rece i tas recebidas , só podendo ser retirado quando assinado 
pelo Presidente e Tesoureiro, e no impediment o des t es , quem 
os substit uir na função. 

CAP.[TULO IX - DA REUNIÃO 

Art . 1 59' - As r euniões se rão ord i nár i as e ext raor diná -
r ias . 

19 - As reuniÕes ordi ná r ias serão r eali zadas na ~ l t i
ma sext a - feira de cada mês, convocada pe l o Presidente , para 
deliberar sobre programa c ou atividades a se r em desenvolvi 
das no Município ; 

§ 29 - As r euniões extraordinár ias se r ao realizadas 
qualque r tempo desde que : 

a 

1. Sol i citada pelo Prefeito em casos de calamidade pu 
blica, como Orgão da Defesa Civi l ; 

2 . Solic i tada pe lo Presidente da Câmara de Ve readores , 
bem como outras autoridades do Município em casos cons i der a 
dos de interesse da Comunidade; 

3. Sol i ci tada pelo Presidente do Conselho Comuni tário , 
em casos de doenças de comunitários que exija aplicação de 
recursos financeiros , em ca ráter emergencial ; 

4 . Solicitada pelo Co nselho Fiscal para comprovação das 
contas ou f altas que por ventura vierem incorrer os membros 
da Dire toria . 

CAP1TULO X - DA :::u:IÇf.O 

Art. 169 - A e l e i ção para a Diretoria e Conselho Fiscal 
do Conse lho Comunitário de Ca l çoene será realizada a 05 de 
janeiro de cada ano . 

Art . 179 - Poderá ser Candidato à Diretoria e Conse l ho 
Fiscal, os membros que; 

§ 19 - Estejam em pleno gozo de seus direitos políticos 
e civis; 

§ 29 - Tenham comple tado 18 (dezoito) anos ate o dia da 
e leição; 

§ 39 - Sejam naturais ou estejam radicados no Município 
pelo menos há 5 (cinco) anos . 
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Ar t . 189 - SÔ poderão conco rre r ao ple i t o as c ha pas que 
en tra rem na Secretar ia no prazo mrni mo de 72 ho r as antes da 
ele ição . 

i\rt . 199 - i\ Direto r i a a presen t ará as chapas dev idamen
te imp ressas ou dati lografa das para se rem esco lh idas pe l o 
membro e le i to r . 

Ar t . 209 - ~e l e i ção para o Cons el ho Fisca l se rã em i\s
sembl~ia Geral apenas pa ra 1/3 dos seus membros , f i ~ando 1/3 
i ndicado pelo Senhor Pre feito c 1/3 indicado pe l a Câmara : lu 
n i cipa l . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A vo t ação se rá [cita por chapa nao p~ 
dendo o memb ro eleitor vo ta r em candidatos pertencentes a 
cha pas dife rente s . 

Ar t . 219- A eleição e de ca rá te r ob r iga t ório , pe rmit i
do aos concorrentes afixar em cartazes e usarem da palavra em 
p~blico , sem causar t umulto ao pr ocesso e le i tora l. 

Ar t . 229- As cédu las pa ra vo t ação se d i vidir ão em dua s 
partes : 

t e , 
r o, 

c a I . 

1. A pr i me i r a com os nomes dos candida t os para Pres ide~ 
Vi ce- Pr es idente , 19 Sec r etá r io , 29 Secr e t ár io , Tesou rci 
Di retor Cultura l e Di r etor de Esporte e Rec reação ; 

2 . A segunda com os nomes dos candida t os ao Conse lho Fi s 

Ar t. 239 - A eleição é de ca ráter Democr ático , sendo rea 
l izada em escr utínio sec r e t o . 

CAP1TULO XI - DA DIRETORIA 

Art . 249- A Di r etor ia do Conse lho Comuni t á rio de Ca l ç~ 
ene é composta de : 

I . Presidente ; 

2. Vice-Pre s i dente ; 

3 . I 9 Secre t á rio ; 

4 . 29 Secretário ; 

S. Tesoure iro ; 

6 . Dire tor Cultural ; 

7 . Diretor de Espor t e e Rec reação . 

Art . 259- Compe t e a Dire t o r i a do Conse lho Comuni tir i.o 
de Calçoene, se rvir de nÚcleo de apoio a Pre feitura nas ta
r efas que dizem respe i to à Comunidade , zela r pelo patr imô -
nio c re puLa ção do Conse l ho Comuni tá r io es timulando o pr o -
gr cs so do Mun i c í pi o , cumpr i r o Es t atu to , o Reg imento I nte r 
no e dec i sões emanadas dos Or gãos supe r iores e espec ia l men
te: 

1. Pedi r convoca ção de r euni ão o rdiná ria mensal e /ou ca 
sos de ext r ema necessi dade , re un i ão ext rao rd i nár ia ; 

2. Pedi r convocação do Conselho Fisca l em ca rá t e r de ur 
gência ; 

3 . ~lov imcntar o pa trimônio f i na nceiro do Conse l ho Comu-
nitá r io , contra i ndo obrigações desde que respe i tadas as 
atribuiçÕes do Conse l ho Fiscal ; 

4 . I nt erpre ta r c reso l ver as omissões des t e Es ta t uto nas 
maLér ias de sua competênc i a ; 

5. Baixar i nstruçÕes e regulamen t os sohr e qua lquer se
t or ou at ividades do Co nselho ComuniLá r io , or i ent ando qua n
t o a maneira de desempenha rem sua s funçÕes espec i f i cas ; 

6 . Propor a r eformu lação deste Estatuto , após decorr i do 
o prazo de 01 (um) a no de sua ap r ovação , se ass im acha r con 
ven i ent e aos i nt eresses do Conselho Comu ni tário ; 

7 . Apresentar Balanço e Relatório Anua l acompanhados do 
parecer do Conselho Fisca l ao Departamento de Desenvo lvime~ 
to ~un ic ipa l, Orgão pe r tencent e a Secr etar ia de Plane j amen
to c Coordenação do Governo do Ter r itório do Amapá . 

Art. 269 - o mandato da Diretor ia ser a de O I (um) ano , 
perm itida a reele i ção . 

Art. 279 - A r enúncia do Pres i dente ou qua l quer um dos 
Diretores só poderá ser aceito deoois do parecer do Conse -
l ho Fi scal . 

Art. 289 - No caso de rcn~nc 1a de um dos membros, cabe
r a à Diretoria e Conselho Fisca l designar um comun itár i o p~ 
ra substitui - l o em caso de afastamento de um membro por mo 
t i vos par ticu la;es, o mesmo deve rá comuni ca r ã Dire t or i a , d~ 
vendo o fato ficar regist rado em Ata de Reunião . 

Art . 299 - Co~pe t e a Di re t oria or ganizar seus Departa
mentos o Reg imentos int ernos . 

Art . 309 - A Di re t or ia do Conse lho Comuni tá rio , soment e 
se reuni rá com a presença mínima de 2/ 3 de seu s membros . 

Ar t . 319 - Criar Grupos de Trabalho pa ra 
programa s de nt r o da comun i dade . 

desenvol ver 

Ar t . 329 - Compe t e ao President e : 

I . Pres id i r c adm in i st ra r o Conselho Comunitár i o de Cal 
çocnc ; 

2. Rep resenta r dentro e fora do Muni cípio o Conse l ho Co 
muni tár io em t odas as ocasiões que se f i zerem nec essá rias; 

3 . Convoca r a Di r e tor ia para a s reuniões or d i nárias e 
extraordinár i as ; 

4 . Mob i l iza r recursos huma nos B financei ros nos 
previ s t os no ar t . 159 , pa rágra fo 29 , Ítens I , 2 e 3 , 
a provo do Conse l ho Fiscal ; 

casos 
t endo o 

S. Vi sar contas de pagamentos ; 

6 . Assina r conta s bancá ria s , jun t amente com o Tesoure i-
ro ; 

7 . Credenc iar representantes c constituir ma ndatár ios ou 
pr ocurador es para o Conse l ho Comunitá r i o . de acordo com os 
dema i s membros da Di r etor i a ; 

8 . Divulgar semest r a lmente e anua l mente sumário do Rela 
tó r i o social e f inanceiro do Conselho ~un i c i pal ; 

9 . Frequenta r ass iduamente a sede provi só r i a do Conse -
lho Comuni tário ; 

10 . Autenticar documentos de r esponsabilidade do Conse
lho Comunitár io e fi r mar pape is dependente de sua ass ina t u
ra , bem como toda e qualque r corrcspond~ncia ; 

I I . Representar o Conselho Comunitár io em J Ul ZO ou fora 
de le . 

Art. 339 - Em sua s faltas ou imped imentos o Presidente 
será substituído pelo Vi ce-Presidente . 

Ar t . 31, 9 - Compe l e ao I'? Sec r e t ário : 

I . Subst i tu i r o Vice-Presi den t e em t oda s as suas f a ltas 
e impedimentos ; 

:: . I n<" llnbi r - se da Corres pond ência I nterna e Exte rna do 
Conse lho Comun itário; 

3. Convocar de Ordem do Pr es i de nte as reun1oes ordi ná
r i as e extraord i nár i as , divu lgando em ta l convoca ç~o , a da 
ta , hora, Local e o rdem do dia ; 

4 . Lavra r ata s dos t rabalhos da Di retoria , r euniões or
diná ria o extraordinii r ia e administração do Conse l ho Comuni 
tar i o . 

Art . 359 - Em suas fa l t as e i mped i ment os o 19 Sec re t á -
r io ser a subs ti tuído pe l o 29 Secretár i o , ao qua l compete : 

1. Lavra r atos determi nados pela Diretoria ; 

2 . Organi zar e manter organizado o arquivo do Conselho 
Comuni tário . 

Ar t . 36Y - Compe t e ao Tesou rei ro : 

1 . Efetuar recebiment os e pa gamentos e mov imentar con
tas bancárias juntamente com o President e ; 

L. . Assina r r ecibos de rotina e proceder o ba l ance t e men 
sa l; 

3 . Or ganizar e manter or ganizado o invent ár io patr i mo -
nia l do Conse l ho Comuni tário ; 

4 . Guardar valo res socia i s ; 

Art . 379 Compete ao Di retor Cul tura l : 

1. Di r i gi r o Depar tament o ; 

2 . Planejar juntamente com o Departamento Cultura l , cur 
sos , seminár i os , encont ros , fe i ras e outras atividades di 
i nt er esse da Comunida de ; 

3 . Supervisionar e coordenar as atividades cu l tura i s; 

4 . Manter convênios com entidades de caráter soc i al ,ten 
do a ap r ovação do Presidente e do Conselho Fiscal; -

Art . 389 - Compete ao Diretor de Esportes e Recreação: 

I. Di r igir o Departamento ; 

2 . Pl anejar juntamente com o Depar tamento Cultural as 
atividades de ca ráter espor tiva e recrea tiva ; 
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3. Ze lar por todo o material e equipamento esport ivo e 
recreativo sob sua guarda; 

4 . Promover jogos comunitários , peças teatrais, fe stejos 
de caráter c ívico e r e ligioso ; 

s: Difundi r e aperfeiçoar a prát ica espor tiva e recrea
tiva dentro das necess idades comunitárias . 

Art . 399 - Os Diretor es Cultura l e de Esporte e Rec rea
ção , poderão escolher entre os memb r os da comunidade e de 
aco rdo com a presidênci a , os auxi l iares que necessita rem p~ 
ra me lhor desempenno de seus Depar tamentos . 

CAP1TULO XII - DO CONSELHO FISCAL 

Ar t . 409 - O Conselho Fiscal é o Órgão da Administração r es 
ponsáve l pela fiscaliza ção de todos os atos administrat ivo; 
efetuados pela Diretor ia . 

Art. 4 19- Compõe-se o Conse lho Fiscal do Conselho Comu 
nitár io de Ca l çoene , de 06 (seis) membros com mandato de J 
( t rês) anos . 

SERVIÇO DE EXTENSÃO RURAL ASTER - AHAPÁ 

A V I S O 

ALIENAÇÃO DE BENS INSERV! VEIS 

A Comissão encarregada de procede r Alien.ação de Bens I n 
servíveis , des i gnada pe la Reso lução n9 008/84 - SE-COAFI de 
06 de agosto de 1984 , do Sr . Secretário Exec~t ivo da Asso -
ciação de Assistência Técnica e Extensão Rural elo Territó
r io Federa l do Amnpá- ASTER-AP, infor ma a·quem interessar 
possa, que a t é às 16: 30 (dezesseis e trin ta ho ra s) do dia 
04 (quatro ) de fever e i ro de 1985, es tará recebendo proposta 
para alienação de bens ínservíveí s de pr opr i edade daquelaA~ 
sociação . 

O EDITAL de Alienação n9 00 1/85 encontra- se à disposí -
çio dos i nteressados na sede da ASTER- AP, s ito à Av . Cora de 
Carvalho , 120 , com a COmSSÃO DE ALI ENAÇÃO, telefone 222 -
3066 , a ss im CUII IU os ve í culos estarão em expos ição na gara -
3em do Setor de ~1áqu ina s e Ve í culos, i Rua Leopoldo Hacha
do , 1374 , e os bens na Sede da Assoc í aç?.o . 

~!acapá , 04 de janeiro de 1985 . 

A Comissão 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAHEN'!'O DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COH PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Traba Lho , Presidente da Junta de Con
ci liação e J ulgamento de Hacapá . 

FAZ SABER a t odos quantos o presente Ed ita l vi r em , ou 
dele notícia tiverem que, no di a 25 de 02 de 1985 , às 12 : 30 
horas , na sede des t a Junta, à Av . Duque de Cax ias, 11 6, se
rio l evados a pGblícc p<egi o de venda e arremataçio, a quem 
ofer ecer o ma ior lance s/ Avaliação os bens penhorados na exe 
cuçã o movi da por J OSÉ SACRAMENTO DA LUZ contra JOSÉ RONALDO 
PELAES DA SI LVA , bens e sses encontrados ~ Rua Leopol do Ha -
chado, n9 2334 e que são os seguintes: Uma Píck-Up, ma r ca 
Checrolet , co r ama r e l a , Chass i s N9 BC 14NHA32523 , 134 HP, ano 
198 1, placa BA-1250, em perfeito estado de conse rvação e 
funcionamento . 

Quem pretender ar rema tar ditos bens deverá comparecer 
no dia , hora e local ac i ma mencionados , ficando c ien te de 
que deverá garant ir o l ance com o sinal correspondente a 20% 
(vinte por cento) de seu va l or . E, para que chegue ao conhe 
cimento dos interessados , é passado o presente Edita l, que 
será publ icado no "Diári o da Justiça" e afixado no l ugar de 
cos t ume, na sede des ta Junta , Nacapá , 24 de janeir o de 1985. 
Eu, (Rd9. Simeio de Sousa ) , Auxil ia r Judic i ár io, datilogra
fe i. E eu , Ja ime He itor Si lva dos Anjos, Dire tor de Secr e
tar i a , subscr evo . 

JOSÉ EDiLSlMO ELIZIÁRIO BENTES 
Juiz do Traba lho Sub st ituto , na 
Presidênc ia da JCJ de ~1acapá 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚ BLICA 

DEPARTM1ENTO DE TRÂ.f'.ISITO 

PORTARIA N9 0 19 /85- DETRA.J'l/ AP . 
ENENTA: DETERNINAR a apr eensão da Ca rte i r a Nacional de 

Habilitaçãon9 003504737 , Prontu~rio n9 139042784, Categoria 
"C", expedida por este DETRAN em nome de AHABILIO DA SI LVA 
VITÓRIA e o suspender do direito de dirigir ve ícul o au t omo
tor pel o prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias, pe las razoes 
que especifica : 

O lle 1. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES , Di retor Ge ral do De
par tamento de Trâns ito do Território Federal do Amapá, no 
uso da s atríbuíç~es que l he são confer i das por Lei , e t c ... 

CONSIDERANDO que no dia 27 .10 .84 , porvoltadas 10:30 h, 
quando tra f egava pela rua Paraná , o chevrolet de placa BA-
1765-A- P, ao atingi r o ent r oncamento formado pela ~itada rua 
e avenida Euclides da Cunha, a tropelou a meno r NÚB1A SOUZA 
DA COSTA , oca s ionando com is so fratu ra na Perna Direi t a . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Per i c i a l B n9 288/84 - DPT 
de 27 de out ubro de 1984 . 

CONS IDERANDO a Folha de Oco rrência n9 1306 do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro "Osvaldo Cruz" de 27 para 28 
de outubro de 1984 . 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensao, com base nos artigos 36 , i~ 
císo IV , 187, i nc iso III e 199, inciso XlV, Primei ra Par te 
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) pe l o prazo de 180 (CENTO E OITEN 
TA) dias a contar da data da r e t enção da CNH n9 003504737 , 
Prontuário n9 139042784, Ca t egoria "C", expedida por este 
DETRAN em nome de NIABILIO DA SILVA VITÓRIA , por tador da C~ 
dula de Ident idade n9 112 .292-AP. 

n - SUSPENDER, com respaldo no Arti so 199, Inciso XIV , 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado , o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do tnotor ista 
N IABILIO DA SILVA VITÓRIA , pelo prazo de 180 (CENTO E DITE_!! 
TA) dias , com a advertênc ia de que se t r an sgredir a I?resen
te de t e rmi nação, te r á cassada a CNH nos termos do Art Lgo 200 , 
Inc i so I do supraci t ado diploma Le~al. 

IIT - DETERHINAR à Div i são de Registro e Habilitação 
deste ór gão , a cobrança de multa por inf r ingir o ~rtigu 
175, I nc iso I do Regu l amento do Código Nacional de Transito 
e que seja feita a devida anotação desta penalidade _no_pro~ 
t uá río do r efe rido condu tor em cumprimento ao que dtspoe o 
Artigo 169 do Regul amento ac ima mencionado. 

I V - Cm1UNICAR ao CONTRA.J'l, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e ao s CONTETRANs dos Territó r ios em cumprime~ 
to ao que dispõem os art igo s 30 , i nc iso l i e 169 do Dec. 62. 
127 / 68 (RCNT). 

V- DE- SE CIENCIA ao i nf rator , CUMPRA- SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO DI RETOR GERAL DO DETRAN, em Nacapá- AP, 15 
de janeiro de I . 985 . 

Bel . FRANC ISCO DE ASS I S ~~NEZES 

DIRETOR GERAL DO DETRAN-AP 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCLNIAS DE CASANENTO 

O Of i c i a l do Reg i stro Civil des ta Coma r ca de Nacapá ,Ter . 
Fed . do Amapá , República Federativa do Bras i 1, faz saber que 
pret endem se casar: ADELCIO FURTADO CORREA e IRENE DE J ESUS 
LUlA. 

El e é filho de Adelcídío de Pau la Corrêa e de Ar iosval
da Furtado Corrêa. 

Ela é fi l ha de Joio Batista Lima e de Alvina de Jesus 
Lima . 

Quem souber de qualquer impedimento legal, que os iniba 
de casar , um com o out ro, acuse- os na forma da l ei . 

~~capá , 16 de janeiro de 1985 . 

DI RCE SENA DE AU!EIDA 
Esc revente J uramentada 

em Exerc í c io 
(Repub! Í cado por ter saído com incor r eções) . 


	

